
22/04/2021

Número: 0048101-70.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 15/08/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA (AUTOR) GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49318
668

15/08/2019 11:21 Petição Inicial Petição Inicial

49318
674

15/08/2019 11:21 ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA Petição em PDF

49318
676

15/08/2019 11:21 PROCURAÇÃO157 Procuração

49318
678

15/08/2019 11:21 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA158 Documento de Comprovação

49318
679

15/08/2019 11:21 DOCUMENTO DE IDENTICICAÇÃO159 Documento de Identificação

49318
680

15/08/2019 11:21 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA160 Documento de Comprovação

49320
586

15/08/2019 11:21 BO161 Outros (Documento)

49320
587

15/08/2019 11:21 SINISTRO Outros (Documento)

49320
588

15/08/2019 11:21 DOC MEDICO162 Outros (Documento)

49320
592

15/08/2019 11:21 IMAGENS DAS LESÕES Outros (Documento)

49325
751

16/08/2019 10:38 Decisão Decisão

49515
436

19/08/2019 21:37 Citação Citação

49515
437

19/08/2019 21:37 Intimação Intimação

50564
194

10/09/2019 10:12 Contestação Contestação

50564
196

10/09/2019 10:12 2641622_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

50564
197

10/09/2019 10:12 ANEXO 1 Outros (Documento)

50564
200

10/09/2019 10:12 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

50564
201

10/09/2019 10:12 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

51705
060

01/10/2019 16:58 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)



51907
979

04/10/2019 15:58 Certidão Certidão

51907
981

04/10/2019 15:58 48101-70.2019 SEGURADORA LIDER 20B Aviso de recebimento (AR)

53347
785

04/11/2019 05:51 Intimação Intimação

55261
792

10/12/2019 09:33 Outros (Petição) Outros (Petição)

55261
794

10/12/2019 09:33 REPLICA À CONTESTAÇÃO - ALEXANDRE
ARLINDO

Outros (Documento)

55888
743

20/12/2019 16:19 Decisão Decisão

56009
231

02/01/2020 04:17 Intimação Intimação

56770
343

22/01/2020 11:17 Petição Petição

56770
345

22/01/2020 11:17 2641622_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

56770
346

22/01/2020 11:20 Petição Petição

56770
352

22/01/2020 11:20 2641622_PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PE
RICIAIS

Petição em PDF

56770
353

22/01/2020 11:20 ANEXO 1 Outros (Documento)

56770
354

22/01/2020 11:20 ANEXO 2 Outros (Documento)

56816
506

22/01/2020 23:09 Habilitação de perito Certidão

56816
509

22/01/2020 23:11 Intimação Intimação

58040
773

16/02/2020 23:54 agendamento de perícia Petição em PDF

58042
234

17/02/2020 00:48 Intimação Intimação

58042
235

17/02/2020 00:48 Intimação Intimação

60561
471

13/04/2020 15:45 Certidão Certidão

60561
474

13/04/2020 15:45 48101-70.2019 ALEXANDRE ARLINDO 20B Aviso de recebimento (AR)

62393
698

25/05/2020 03:46 Intimação Intimação

64688
628

14/07/2020 22:56 Decurso de prazo Certidão

64696
548

15/07/2020 17:15 Despacho Despacho

65341
178

28/07/2020 00:42 Intimação Intimação

66571
084

19/08/2020 11:48 reagendamento de perícia Petição

66948
827

26/08/2020 00:40 Intimação Intimação

66948
828

26/08/2020 00:40 Intimação Intimação

67670
698

09/09/2020 10:55 Diligência Diligência

70476
589

04/11/2020 10:12 Outros (Petição) Outros (Petição)

70476
592

04/11/2020 10:12 MANIFESTAÇÃO- ALEXANDRE ARLINDO Petição em PDF

70493
084

04/11/2020 12:33 laudo pericial Petição

70493
115

04/11/2020 12:33 ALEXANDRE ARLINDO - 0048101-70.2019 Laudo Pericial

70601
430

05/11/2020 21:28 Intimação Intimação

70618
177

06/11/2020 10:03 Outros (Petição) Outros (Petição)



70619
990

06/11/2020 10:03 MANIFESTAÇÃO LAUDO - ALEXANDRE ARLINDO Petição em PDF

70619
993

06/11/2020 10:03 tabela DPVAT Outros (Documento)

71074
201

16/11/2020 16:03 Petição Petição

71074
203

16/11/2020 16:03 2641622_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

71074
204

16/11/2020 16:03 ANEXO 1 Outros (Documento)

72225
508

09/12/2020 02:44 Certidão Certidão

74875
728

15/02/2021 17:23 Despacho Sentença

76269
464

04/03/2021 04:38 Intimação Intimação

76269
465

12/03/2021 06:30 Alvará Alvará

77058
318

17/03/2021 00:28 Certidão Certidão

77058
320

17/03/2021 00:34 Intimação Intimação

78123
362

06/04/2021 09:19 Petição Petição



 

EM ANEXO.
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(IZA) DE DIREITO 

DA _____VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE.  

  

  

  

     

  

 

 

 

  

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, brasileiro, casado, 

auxiliar de serviços gerais, portador da cédula de identidade 4.446.859 

SDS/PE inscrito no CPF sob nº 020.325.954-86, domiciliado na Rua Zélia, 

nº 310, Dois Unidos, Recife – PE, CEP 52140-600, por conduto de seu 

advogado legalmente constituído nos termos do instrumento de 

procuração em anexo, com endereço profissional na Rua Marçal Emiliano 

Sobrinho, nº 87, Centro, Timbaúba-PE,  com e-mail 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente, com fundamento no 

artigo art. 318 do Código de Processo Civil, ajuizar a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

DPVAT 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 

6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 09.248.608/0001-

04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP – 20031-205, pelo que declara e passa a expor:  
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

PRELIMINARMENTE  

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

  Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita ao autor, 

vez que não possui meios para arcar com as custas deste processo, sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova através de 

documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da 

lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV 

da CF. 

 

 DOS FATOS 

 

  

O requerente foi vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 15/09/2017, sofrendo lesões gravíssimas, que 

resultaram em sequelas definitivas, visto que, do ocorrido resultou uma 

debilidade irreversíveis um dos membros INFERIOR, decorrente de 

graves traumas na perna esquerda, assim, impedindo o desempenho 

de suas funções habitualmente exercidas, conforme perícia 

traumatológica. 

 

O acidente ocorreu quando o Requerente, conduzindo 

sua motocicleta PLACA PDF 5901 que se encontrava em nome do 

mesmo, quando o autor do fato efetuou uma manobra indevida, sem dar 

sinalização, provocando a colisão na motocicleta que o Requerente. Em 

cosenquência desse abalroamento, provocou traumatismos em sua 

perna esquerda. Sendo socorrido por uma equipe de corpo de bombeiros 

e encaminhado para a UPA da Avenida Caxangá de Recife/PE.  

 

  Sendo o requerente, vítima de acidente de veículo 

automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, 

alínea “b” que dispõe: 

  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
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Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

a) ... 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei 

nº 11.482, de 2007)  

  

Portanto, o requerente perfaz o direito de receber o 

total da perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

INFERIORES, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

a título de indenização, conforme tabela em anexo, fazendo jus ao autor 

o recebimento da diferença para integralizar toda a monta indenizatória. 

No entanto, em esfera administrativa (SINISTRO Nº 

3180329664), não recebeu seu seguro DPVAT, em total desrespeito à 

legislação vigente, fazendo jus ao autor o recebimento do valor total 

decorrente dos traumatismos na perna esquerda , referente ao 

membro INFERIOR, para integralizar toda a monta indenizatória. 

Logo, o autor faz jus ao recebimento de R$ 13.500,00 

(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), valor alcançado pela subtração 

do recebido administrativamente e do valor devido pela tabela do seguro 

DPVAT.  

Sendo assim, esclarecendo novamente, o autor não 

recebeu o integral de pleno direito, em total desrespeito com a legislação 

vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença no valor integral da 

indenização, de direito do Autor. 

  

Então, ingressa com a presente ação, a fim de 

receber o valor correspondente à diferença entre o valor recebido e o 

valor devido com base na Lei nº. 6.194/74. 

  

Conforme documentos anexos, o requerente 

comprova o acidente e os danos por este causado, em consonância com 

o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 

transcritas a seguir, in verbis: 

  

  

  SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-

1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: 

PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 
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DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 

8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. 

A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da 

Constituição da Republica nem contraria a essência do 

contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, 

nos casos em que o seguro não se acha realizado ou 

vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de 

seguradoras foi criado justamente para cobrir a 

indenização por pessoas acidentadas, independente do 

pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A 

indenização por morte em acidente de transito e devida, 

mediante simples prova do acidente, ainda que não 

recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do 

consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 

7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso)  

 

  

DO REQUERIMETO 

 

Destarte, ante o exposto, é a presente para 

REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue: 

  

  

1)     Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça 

gratuita, considerando que o autor não pode arcar com as custas e 

demais despesasprocessuais.  

 

2)  O autor da presente ação não demonstra interesse pela 

realização da audiência de conciliação ou de mediação conforme o 

exposto no art. 334 do Código de Processo Civil, vez que terá que ser 

submetido a perícia técnica. 

  

3)  A citação da requerida para comparecer em audiência, 

designada por este juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos 

da revelia e confissão; 

  

4)  A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da 

requerida ao pagamento do valor total de R$ 13.500,00 (TREZE 

MIL E QUINHENTOS REAIS), da indenização do seguro obrigatório 

DPVAT, corrigidos monetariamente e juros de 1% a.m. contados 

desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados 

à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “b”, da 

Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 318 do Código de Processo Civil; 
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5)     Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte 

hipossuficiente desta relação.  

       

6)   Atesta à autenticidade dos documentos trazidos à baila a este 

M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do advogado patrono 

desta ação, conforme artigo 425 inc. IV do Código de Processo Civil.   

  

7)    Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidos, sem exceção nenhuma, especialmente pelos 

documentos que instruem esta Inicial. 

   

8)     Por cautela, requer que seja oficiado o IML, para averiguar o grau 

DAS LESÕES do autor, através de perícia traumatológica.  

   

9)    Requer a condenação em honorários advocatícios na 

importância de 20%.  

  

10)    Julgar totalmente procedentes as pretensões do Demandante 

acima pleiteada, por ser da mais inteira JUSTIÇA.   

11) Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas 

exclusivamente em nome de seu Procurador GILBERTO CORREIA 

DA SILVA FILHO, OAB-PE 34.570, com escritório na Rua Marçal 

Emiliano Sobrinho, nº. 87, 1° Andar, Centro, Timbaúba – PE, CEP 

55.870-000.  

12) Dá-se a esta o valor R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS). 

   Nestes termos 

Pede Deferimento 

Timbaúba, 12 de abril de 2019. 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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08/08/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=02032595486&sinistroConsultaPe… 1/1

SINISTRO 3180329664 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE
SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA
CPF/CNPJ: 02032595486

Posição em 08-08-2019 15:17:39 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, pois não recebemos a
documentação complementar que foi solicitada em nossa última correspondência. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334  

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
DECISÃO
 
 
Vistos etc.
  
 
Inicialmente, defiro a gratuidade da Justiça, ante a exposição de motivos narrada na

exordial, documentação acostada e a própria natureza da ação.
 
Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º,

NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC).
 
Considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas

conciliações é mais provável após realização de perícia.
 
Deixo de proceder, neste momento, com a designação da audiência de conciliação

prevista no art. 334 do CPC e determino, de plano, a citação da parte demandada para, querendo, ofertar
defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob
pena de revelia.

 
 
Recife, 15 de agosto de 2019

 
 
                                             Nehemias de Moura Tenório 
                                       Juiz de Direito
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19081511211452300000048558076
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 49325751 , conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Vistos etc. Inicialmente, defiro a gratuidade da Justiça, ante a exposição de motivos narrada na exordial,

documentação acostada e a própria natureza da ação. Considerando a norma processual fundamental da duração

razoável do processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC).

Considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após

realização de perícia. Deixo de proceder, neste momento, com a designação da audiência de conciliação prevista no art.

334 do CPC e determino, de plano, a citação da parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art.

335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. Recife, 15 de agosto de

2019 Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito"

RECIFE, 19 de agosto de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2641622- C3/ 2019-04931/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B. 

 

 

Processo: 00481017020198172001 

 AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/10/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico do IML acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter 

permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 
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Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDO DO IML  atesta apenas a existência de deformidade, por conta das cicatrizes, o que, por certo, 

não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 
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Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral1. 

                                                           
1
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima2. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Entretanto, a Ré ratifica que NÃO há necessidade de realização de pericia no caso em tela, tendo em vista que 

conforme acostado na peça de bloqueio, o próprio laudo do IML, atestado pelo perito legista, afirma no item 3 

do referido documento, que não há lesões permanente, logo não há cobertura pela seguradora. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios3, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

3
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 2 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, em curso perante a 20ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00481017020198172001. 

  

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

DELEGACIA DE POLÍCIA DA 005= CIRCUNSCRIÇÃO - CASA AMARELA 
DP5=CIRC DIM/5"DESEC 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N«. Í 7 E 0 0 9 5 0 0 4 0 7 9 

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 0 5 / 1 0 / 2 0 1 7 às 
1 4 : 3 3 . 

A C I D E N T E D E T R Â N S I T O C O M V Í T I M A N Ã O F A T A L - C u l p o s o ( C o n s u m a d o ) 

que aconteceu oo dia 16/9/2017 âs 19:40 

Fato cicorridc» níi endereço: R U A DÀ HARRSONÍA. 1 . P R Ó X I M O A O 
SEMAPORO OB 8 0 8 - Ba l r ro j ^eASA A M A R E L A - R E C I P E / P B R N A M S U C O 
/ B R A S I L - Ponto de P.eferêncla^-ÉM .FRENTE AO 96" 2 6 8 . 
Local do Fato; VIA PUBLICA ,y7'. � 

Pess0a(s} «nvoivlâa(s} na ocorrência: 

HERCULANO (.AUTOR l A G E N T B p 
ALEXANDRE ARUNDO DA SILVÁl VlTIMA ) 05 

!'!? 

Objeto(s) entfolvido(s} na ocorrência: 
/ i - -

VEICULO: (Out ros mo t i vos ) , que estava em posse do(a) S r (a ) : ALEXANDRE 
AR LINDO DA SlLVA 
VElCULO: (Out ros mo t i vos ) , que estava em posse do(a) S r (a ) ; HERCULANO 

Qualif icação da(s) pessoa(s) envolvida(s) 

A L E X A N D R E A R I I M 8 0 D A S I L V A ( p r e s e n t e ao p l a n t ã o ) - Sexo: M a s c u i i n o Mãe: 
e E B A 6 T I A M A PRAMCiS f iA DA S ILVA Pai: A R L I N D O J O A Q U I M DA S l L V A Oata de Nascimento: 
9/S/1S77 Naturalidade: RSCIPS / P E R N A M B U C O / BRASIL Documentos: 44468SQ/SDS/Pe ( R S ) , 
0 2 0 3 2 i 9 @ 4 8 S (©PF) Estado Civil: CASADO(A) E:5colaí1dad8: 2% 0 R A U C O M P L E T O Profissão; 
A U X I L I A R BE SERVIÇOS OBRAIS Telelane.s Celulares; 

-81S88S?8@0@ 

Endereço Residencial: R U A l E L I A , 3 1 0 . A L T O DO M A R A C A N Ã . � CEP: 5Se00-GG0 - B a i r r o : 
QOtS ÚMIDOS - R B C I P E / P B R M A i a B U e O / B R A S I L , P R Ó X I M O A I G R E J A O BRASIL PARA 
C R I S T O . 

H E R C U L A N O ( n â o p r e s e n t e a o p l a n t ã o ) - Sexo: RSascuf inoNatural idade; N Ã O 
INFORMADO / PERNAMBUCO / BRASIL 

1 de 2 

Qualif icação do(s) objeto(3) envoivido(s) 

7Y^-
Ŝ ; 

05/10/2017 14:30 
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Complemento / Observação 
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M O T O e i C L E T A ( V E i S U L O ) de propriedade do(a | Sr(a): A L É K Ã W B R E A R L I N D O D A 
S l L V A , que estava em posse do(a) Sr(a): A L E X A N D R E A R L I N D O OA S I L V A 
Categoría.'Marca/K1 odeio: M O T O t l C L E T A / S M I M E R Ã Y / N Ã O I N F O R M A D O Objeto apreendido: Mão 
Cor; PRETA - Quantidade: 1 ( U M I D A D E ) —... 

Placa; PDFS801 (PERNAMBUCO/RECIFE) 
Deschgão; C I N Q U E N T I N H A . 

V E I C U L O ( V E Í C U L O ) de propriedade do(3) Sr(a); H E R C U L A N O , que 
Sr(a): H E R C U L A N O 
Categoria/Marca/Modelo: a U T O W O V E L / P I A T IDEA Objeto apreendido: Mão 
Cor B R A N C A � QuanWade; 1 ( U N I D A D E ) 

|̂ |ss í̂|io(a) 
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Circunscr ição 
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V I T I M A I N F O R M A QUE C O N O U 2 I A A M O T O C I C L E T A A C I M A E S P E C I F I C A D A , Q U A N D O O 
A U T O R DO F A T O . E F E T U O U U M A M A N O B R A I N D E V I D A , SEM DAR S I N A L I Z A Ç Ã O , V I N D O 
A COLID IR COeS A M O T O C I C L E T A EftS QUE A V I T I M A E S T A V A ; Q U E , EM DECORRÊNCIA 
DESSA C O L I S Ã O , A V I T I M A PICOU L E S I O N A D A EM S U A P E R N A E S Q U E R D A . V I N D O A 
SSR SOCORRIDO POR U M A EQUIPE DO CORPO DE B O M B E I R O S ( O C O R R Ê N C I A N<> 
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Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:   ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA

Nº Sinistro: 3170646051

Vitima: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA

Data do Acidente: 15/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador PAULIANNE ALEXANDRE TENORIO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3170646051), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  15/09/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar

ta
 n

º 
 1

23
09

20
4

P
a
g
. 
0
0
2
8
7
/0

0
2
8
8
 -

 c
a
rt

a
_
0
4
  
- 

IN
V

A
L
ID

E
Z

0
0
0
7
0
1
4
4

Num. 50564197 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/09/2019 10:12:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091010120213100000049774281
Número do documento: 19091010120213100000049774281



^ ^ ^ ^ e 
^ ^^e^^errer^^ 

^io^.^:^i^^B.t. 

^ l l ^ S r ^ ^ t ^ i l ^ ^ ^ ^ ^ ^ t ^ ^ ^ l , ^ ^ ^ ^ , ^ ^ 

^^^u^.^ : co:r^^.o^^:^i^'^i^^i,^^t^^^^^ 

M l ^ a B M T a M l I . 
CWJ m J3S mTntvoB 

ma. R l ^ ^ K K t K Ó - SOSM» 
I fesc Èa l ( l lS90431 wmrx i ^ÚB&t i 

D.ADCIS BO CUEtTC 
P A U . I Â Í Í S A L E X A M K E TENORIO 

CPF 343 513 414-91 

CLASSayt f tçAo 
B l H É S C S C t a l 
RESCEMCial -
Moncf^uco 

EMDEREÇO QAU:^10AnS CO.-rSUVJDORi 
RUA D A AURORA 325 AP-1315 C O I « 
EDIFEBAM) - — 

BOA WlSTArRECIFE 
RECIFE PE 
5OÜ5CMM0 

miwBw? iviman 

Awffmhiçtn I . iroaajBnc 1 »o*mn»L*«Ao 
I3IIOT1I7 I MMJ044B I 77S0174 

CoRsvno ffM)i:.vvn) 

A a t s t à r n B i r t l & í j vf:Rí,t3 H A 
C(Mr*M(ao L rn rução PtCúcd 
CMSáCifevencáo-Cüií aG0à4i?7B-11Mfyt7 

LjÓ0B7qi332 . Í J ^ 1 7 _ 
»"i~MriiãViMiiTiMÍiw 

10(01/2818 

43È.11 

u n o E 

: 20/12/2017 
TOOLAmaiuips) 

TOTALDAFATURA 

. UO-:. . - l^c- ! . 

uwniMas 

540.001011) o.esmmt 
«uoRm 

STp.SS 

3J.11 

'3.60 

4j9.i i 

PEHOKST-.-.T-.-r: ?ç cc.v3.-c .';GTA -r-,scAL 

nmçMo 

K-x-ôKfco ra CD 
uèv*M i w i 

«TÚM. roí ímaúul i i A U I B 
IXTTXJRA 

OUI 17 «3 

SÊTIÍ Sti 

Acotr ao 

C C > ^ Í B * t K l | M 

d u n a ^mm " " 10.S1 YB2 
IC.IS *a i na ��.WjlUCcfcw n áí» 
PIS o « UM I B ftrtn ACaer^b 1/1% 
%IF!|.'S « a j >}' i b / r b u « i i l ã i k & j s n u.e � . in 

» tm^ n « u t õ n 

p L * * ^ . ^ ^ ^ . * . . TASIFWAÍUC&DAS 

" � 
fTEssrTODo AO nsco 

S638 66B-F41D46&S BBBl E2FB 

Com^Kwante de rwicj^wa 

. '.*i'-onf.AçÒLt :.'/ro;i-'A.vTEs 
* ^ 2 S Ü ^ . ' . 7 ^ ! ? ^ ™ - * " ^ ^ " ^ KK' .*" ' ^y : !r.-»*>. 

%%:zs^;%^:si%*%:(s%"~!!» 
« t í j p » ^ CchrtecCDTpevuMiinacri^ 
exfrKOyackiCiJI^Baatuatf*^) jt^tji 

«PWfl tr^^Oíw. 

a ^ a t a « ^ o c « x s 3 

CCTOAÇÁO E TEc^ íKCU DaS hZJTERrMPÇ&ES 

K 

nc 

~ ií
 

lll
' üSÉfn 

OJOt V I i w CD 
«a 1.11 � J ! 

I R UC om 

� I E Bf as%,.ta3a^K.ón;/5 

c!VEI3 CE TEVSAO 

�ittBa 

303 - ^ p 

40067Ü1333 
IDa tA fMSIUDt t ) 

2̂001? 20/12/2017 439,11 

^^PQÒ0è4-239T l 0Õ11004^ 00670133210:6.1 Ce38464573-6 

I 
Num. 50564197 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/09/2019 10:12:02

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091010120213100000049774281
Número do documento: 19091010120213100000049774281



^ 

:̂  

^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ i^^^ i l ^^^^^^^^^ 

0^02^^^^^ 

Num. 50564197 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/09/2019 10:12:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091010120213100000049774281
Número do documento: 19091010120213100000049774281



r^ 
t ^ 
^ 
^ 
^ 

^^^^^^^^^^^^^^^Õ^ÍÊ^^i^^ 

^ ^^^^^017 ^ ^ o ^ ^ ^ i / ^ ^ ^ ^ 

^ ^ . ^ ^ r ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 

B̂̂^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂  
^ ^ ^ ^ ^ O V ^ ^ ^ - ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^1^01^1^^^^^^^ 

^^^^r^ 1^ ^ ^ C ^ ^ ^ l - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ I ^ F ^ C ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ T ^ ^ ^ O ^ ^ 
:̂ :̂  ^ 

^̂ .̂ :̂ ^̂ ^ 
^^^^^^ .^^^^^^ ^ ̂ .̂ :̂̂ ^̂ r̂ r̂̂ ô2î ^̂ ^̂ 52̂  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a citação de SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de outubro de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 4 de novembro de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEÇÃO B DA 20ª VARA DA COMARCA DE RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº. 0048101-70.2019.8.17.2001 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, já qualificado nos autos, nesta ação 
de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT que move contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 
também já qualificada, vem, perante Vossa Excelência, através de seu advogado, 
infra-assinado, com instrumento procuratório já em anexo ao processo em 
epigrafe, propor a presente: 
 

 

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

 

 

I – MÉRITO 

 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 

preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência 

pátria. 
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I.1 - EM RELAÇÃO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML  

 

 Em relação a esta alegação feita, não merece prosperar. Vez que, a ausência 

do laudo do IML não impedirá a apreciação do direito da parte, vez que o mesmo 

será submetido à perícia, desse modo será designado perito judicial para 

produção de provas. 

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o 

aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se 

amoldam perfeitamente ao caso presente: 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 

ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. 

(TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, 

Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 

 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não 

constitui documento de apresentação indispensável com a 

petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária 

(DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição legal 

específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-

07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/10/2012) 

 

Ressalta-se ainda: 
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EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO 

LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) 

QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA 

DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA 

O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA 

QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...]  (0114465-

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES 

NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA 

CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, 

portanto, que seja rejeitada a falta de pressuposto processual. 

 

 E, portanto, requer que seja designada a perícia técnica judicial, com o fim 
de deixar evidente o grau de debilidade permanente sofrida pelo Autor. 
 
 
I.2 - DA ATRIBUIÇÃO DA INVERSÃO ÔNUS DA PROVA 

 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: O 

Autor sofreu o acidente, e que possui danos físicos decorrentes deste. 

 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à 

perícia médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por 

Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.  

 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa 
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do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias se incluem 

na definição de relação de consumo. 

 

“Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 

no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.” 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do Autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

“VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência.” 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 

(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados 

são auto evidentes (verossimilhança). 

 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à 

ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC 

DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO 

CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E 

A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À 

SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-

SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, 

Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara 

Num. 55261794 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 10/12/2019 09:33:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121009330757700000054368980
Número do documento: 19121009330757700000054368980



 

 

 
Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

 

de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 

sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 

teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu 

à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o 

benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 

impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento 

das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do 

ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária 

essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 

dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - 

AI: 2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: 

Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso 

sempre). 

 

 Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 
(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do Autor, sendo 
plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas 
do laudo que será produzido nestes autos. 
 
 
 

I.3 - EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

MORATÓRIOS PARTIR DA CITAÇÃO.  

 

 

Em relação à correção monetária o entendimento do Autor diverge 

antagonicamente ao da Ré, ponto vista que coincide com a consolidada 

jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados 

do E. Tribunal da Cidadania: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de 
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cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - 

AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 

11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao 

seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 

acordo com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente suplementada. 

2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 

43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para 

se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial 

provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

 

                Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, 

observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

A Demandada ainda alega que, só é cabível os juros moratórios e correção 

monetária a partir da citação, indo em total discrepância com a presente 

SÚMULA 580 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme ilustra-se 

abaixo: 

 

“Súmula 580 do STJ: A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso”. 
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 Desta forma, a alegação da Demandada está totalmente em descompasso 
com os entendimentos, posicionamentos, até mesmo com matérias sumuladas 
nos nossos tribunais superiores. Assim, requer a incidência dos juros moratórios 
e a correção monetária a partir da data do evento danoso, conforme súmula nº 
580 do Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
I.4 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, a parte Autora pede vênia para tecer 

algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a 

Ré que o caso é de todo singelo, e que por que motivo a verba honorária deve ser 

fixada no mínimo legal. 

 

          No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 

probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

 

          O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas 

vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo 

citar alguns julgados paradigmas: 

 

 Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de 

advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação 

de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos 

honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 

Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 

Relator: HamidBdine, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] 

Verba honorária que se reduzida importaria em 

aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de 

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente 

provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 
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0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, 

Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 

 

O Autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do 

inteiro teor do acórdão retro mencionado: 

 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não 

merecem ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, 

seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. 

De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés 

condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em 

face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a redução 

pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da 

condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados 

de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono 

do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da 

verba.” 

 

           Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 

20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam 

arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 
 

DOS REQUERIMENTOS; 
 

a) Requer que todas as matérias alegadas pela parte Demandada sejam 

desconsideradas, tendo em vista, os graus de descompassos com a legislação e 

os entendimentos dos nossos Tribunais Superiores, com o fim de obstrução do 

Direito do Demandante. 

 

b) Requer que seja realizada uma nova perícia, por um médico judicial, designado 

pelo M.M Juiz, com o fim que seja constatado de inteiro teor, o direito do 

Demandante a complementação indenizatória securitária DPVAT. 
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c) Por conseguinte, o prosseguimento do feito e, consequentemente, a 

procedência dos pedidos, e obtenção da efetiva tutela jurisdicional suplicada. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Timbaúba/PE, dia 10 de Dezembro de 2019. 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 
OAB-PE 34.570 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334  

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 

      
 

                            Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de
invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica
para avaliação da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela
qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES,
CRM-PE 16636, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo,
arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00, a serem pagos pela parte demandada, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o TJPE(DPVAT/JR-
583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC).
 

Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual
ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais.

 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no

prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.
 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia,

nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes.

 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:
 
A)   Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto

desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº
6.194/72 se enquadram tais danos;

 
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física

permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu grau?
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Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta
Vara do respectivo laudo avaliatório.    

 
 
Intimem-se.

 
Recife, 20 de novembro de 2019

 
 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 55888743 , conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de

invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação

da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos

termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM-PE 16636, com endereço e dados

pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00,

a serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora

líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465,

NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se

as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do

art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do

art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. Intimem-se. Recife, 20 de novembro de

2019 Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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2641622- C3/ 2019-04931/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00481017020198172001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 7 de janeiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
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OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00481017020198172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 17 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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15/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00481017020198172001
N° DO PROCESSO

15/01/2020
DATA DA GUIA

2641622
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA FISÍCA 02032595486
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4F89FBBA5611D8AF         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11750.179738 2 81580000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/01/2020 - Hora: 11:42:33 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11750.179738 2 81580000030000

2717 / 839299

09/01/2020 040271700492001096 DJ 09/01/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117501797-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11750.179738 2 81580000030000

2717 / 839299

040271700492001096 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117501797-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 20A VARA CIVEL

2717

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01775780

00481017020198172001

040271700492001096

- 3

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01775780 - 3

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100481017020198172001

RECIFE - 20A VARA CIVELVARA:

040271700492001096

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/02/2020

07/02/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) HENRIQUE
AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06.  

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 55888743 proferido nos autos do processo nº 0048101-

70.2019.8.17.2001 da Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de

invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação

da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos

termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM-PE 16636, com endereço e dados

pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00,

a serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora

líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465,

NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se

as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do

art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do

art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. Intimem-se. Recife, 20 de novembro de

2019 Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO
B      HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em
epígrafe vem requerer a Vossa Excelência, que seja aprazada a perícia no dia30.03.2020 a partir das
14:00h, a ser realizada no endereço: Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby, Recife -
PE - CEP: 50070-110Isto posto, requer a expedição de mandado de intimação da parte autora. 
Nestes termos,Pede deferimento. Recife, 16 de fevereiro de 2020.   HENRIQUE AUGUSTO LEITE
MARQUESCRM/PE 16636 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

Endereço: RUA ZÉLIA, 310, DOIS UNIDOS, RECIFE - PE - CEP: 52140-600 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 30.03.2020 
Horário: a partir das 14:00h 
Endereço: Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby, Recife - PE - CEP: 50070-110 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 30.03.2020 

Horário: a partir das 14:00h 

Endereço:   Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby, Recife - PE - CEP: 50070-110  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

 
POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 58042235 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: POLIANA DE BRITO LUCENA - 17/02/2020 00:48:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021700485572600000057087168
Número do documento: 20021700485572600000057087168



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  intimação de ALEXANDRE ARLINDO DA

SILVA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 13 de abril de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de
Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, §
4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o perito para, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciar a juntada do Laudo Pericial, relativo à perícia designada para o dia 30.03.2020.

RECIFE, 25 de maio de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que ao perito nomeado nos presentes autos, devidamente intimado do ato

ordinatório de ID 62393698 (juntar laudo pericial), deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 14 de julho de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO

 
Vistos etc.

 

 
Tendo em vista a certidão ulterior, renove-se a intimação ao Perito designado para acostar o laudo ou acostar justificativa aos

presentes autos.

 
Recife, 15 de julho de 2020.

 

 
 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

 
Juiz de Direito
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Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 64696548 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista a certidão ulterior, renove-se a intimação ao Perito designado para acostar o

laudo ou acostar justificativa aos presentes autos. Recife, 15 de julho de 2020. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de

Direito"

RECIFE, 28 de julho de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AO JUÍZO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo
em epígrafe vem requerer a Vossa Excelência, que seja aprazada nova data para realização da
perícia para o dia 28.09.2020 a partir das 14:00h,  a ser realizada no endereço: Rua
Guilherme pinto, 100. Primeiro andar – Graças. Apesar de já ter sido agendada perícia
neste processo, a mesma  havia sido agendada para o dia 30 de março, período de
isolamento social em razão da pandemia. Desta forma, vem requerer o reagendamento da
mesma. 
Isto posto, requer a expedição de mandado de intimação da parte autora.
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 19 de agosto de 2020.
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
CRM/PE 16636
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 28.09.2020 
HORÁRIO: a partir das 14:00h 
ENDEREÇO: Rua Guilherme Pinto, 100. Primeiro andar - Graças, Recife/PE, CEP: 52011-210
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 
Endereço: RUA ZÉLIA, 310, DOIS UNIDOS, RECIFE - PE - CEP: 52140-600 
 
Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 26 de agosto de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 28.09.2020 

Horário: a partir das 14:00h 

Endereço: Rua Guilherme Pinto, 100. Primeiro andar - Graças, Recife/PE, CEP: 52011-210  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

 
POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO NEGATIVA
Ref. ID. Nº 66948827

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001
 

Local da diligência: Rua Zélia, 310, Dois Unidos, Recife/PE
OBS: a casa é a primeira à direita no alto da escadaria
Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, no dia 05/09/2020, às 11:33
horas, me dirigi ao endereço nele indicado, onde DEIXEI DE INTIMAR 
ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, visto que, segundo a Sra. Genice, ex-esposa
dest inatár io deste mandado, ele se mudou para Casa Amarela há
aproximadamente 04 (quatro) meses, não sabendo precisar seu endereço.
De toda forma, DEIXEI CÓPIA DESTE MANDADO COM A SRA. GENICE, que se
comprometeu a lhe avisar da perícia designada.
Sendo assim, DEVOLVO O PRESENTE MANDADO À CEMANDO, ao tempo em
que aguardo novas determinações.
O certificado é verdade, dou fé.
 

Recife/PE, 09 de setembro de 2020
 

Luciana Tábata 
Oficiala de Justiça 

Mat. 185.018-0 
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EM ANEXO.
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO B DA 20ª SEÇÃO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE/PE.  

  

  

 

  

Processo: 0048101-70.2019.8.17.2001 

 

  ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, já qualificada nos autos da 
presente ação, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu procurador subscrito, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE E 
REQUERER. 

Que se a parte autor foi intimado e compareceu a perícia que o laudo seja 
apresentado. 

 Caso contrário, se o autor deixou de comparecer a perícia por não ser 
intimado, requer a resignação de uma nova perícia por este Juízo, para que 
assim o autor seja intimado e assim o prosseguimento da ação. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento.  

Timbaúba/PE, dia 04 de novembro de 2020.  

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL –
SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo
em epígrafe vem apresentar o laudo médico pericial e considerando o término de sua atuação, 
solicitar que o valor dos seus honorários seja transferido para:
 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA: 3484
CONTA POUPANÇA: 25-9
OP: 013
CPF: 038.621.204-06
 
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 04 de novembro de 2020.
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
CRM/PE 16636
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AVALIAÇÃO MÉDICCA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Arnt. 31 da Lei 11.345 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974] 

Nome completo 

CPF:O. 32s. 1S4- ?6. 
Endereço completo: 

LGKAD 6 Informações da Vítima 
SiLUA 

Informações do Acidente Local!: Kc ke -
Data do acidente: 5/09| A 

Concordância com a realização da avaliação médica 
Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por ivre e espontanea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente em razão do processo judicialn° 
qual figura como autor e que tramita na para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do 

Vara Civel ou JEC da Comarca de 

o, R/09/ oo 
local e data 

Avaliação Médica 

. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com vefculo automotor de via terrestre? 

Sim Não )Prejudicado 
So prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II. Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) regiâo(oes) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s): MhB fNfoI G9ogn 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vstima, que sejam evolutivas e temporalmente compatveis com o quadro documentado no primeiro atendimento_ médic0 hospitalar, considerando-se as 
medidas terapéuticas tomadas na fase aguda do trauma. Y4An&NTo Co SEJNADo 

Conos AEA 
IM. Ha indicação de algum tratamento (em &urso, prescrito, a ser prescrto), incluindo medidas de reabilitaçao? 

Sim Não 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapeutica(s) indicada(s): 

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a) disfunçoes apenas temporárias 
b) dano anatomico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatomico elou funcional definitivo informar as limitaçoes fisicas ireparaveis e delinitrvas 
presentes no património físico da Vitima. At G0.E MA MS nAMs twfR a 

V. Em virtude da evoluçao da lesao e/ou de tratamento, faz-se necessario exanme complementar? 

Sim, em que prazo: 
OTNao 

SAuce ST C slomes do Sukde Thka 
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Em caso de enquadramento na opção a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NAO preencher 

os demais campos abaixo assinalados. 

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesåo(bes) 
permanente{s) gUe nåo seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(S) anatomicofs) 

elou tuncionai(is) definitvo(s), especificando, sequndo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 

corporal(Is) acometido(s) e ainda segundo o previstò no instrumento legal, firmar a sua graduaçao: 

Segmento corporal acometido: 

a) Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico elou mental 

da Vitima) 

b) (Parcial (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimònio físico elou 

mental da VItima) 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) ) Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

segmento corporal da Vftima) 

b.2) (Parcial Incompleto (Dano anatômico elou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 

(Ou mais de um) segmento corporal da Vítima) 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundoo previsto na alínea lI, S 1° do art. 3° da 

Lei 6.194/14 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual a0 seu 

respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento Anatòmico 

1 Lesão 
MSMA EpfnnGozp K10% Residual ( ) 25% Leve ()50% Media () 75% Intensa 

Marque aqui o percentual 

2 Lesão 
)10% Residual ( )25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa 

3 Lesão 
)10% Residual () 25% Leve () 50% Média () 75% Intensa 

4 Lesão 
)10% Residual () 25% Leve () 50% Média () 75% Intensa 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

Assinatura do médico peritgnRaN 
eIsipado 

Local e data da realização do exame médico
CST'EL IOL:989 sanbuowenðhiaHH 

AOO eujo|p 

Assinatura do médico assistente - CRM 

er, 9)07)>lo 

SaudeSE G Sistemasde Saude Lida 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 70493115. 
RECIFE, 5 de novembro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EM ANEXO.
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

 

EXCENETÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA SEÇÃO B DA 20º VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE.  

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0048101-70.2019.8.17.2001 

 

 

 

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, já qualificado nos autos, nesta ação 

de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT que move contra a 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

também já qualificada, vem perante a Vossa Excelência, através de seu advogado, 

infra-assinado, com instrumento procuratório já anexado ao processo em epígrafe, 

MANIFESTAR-SE sobre o esclarecimento o Laudo da Perícia realizada no dia 

28/09/2020: 

 

Douto Julgador, no Laudo pericial restou comprovado que o Requerente 
sofreu contusão na perna esquerda, dano anatômico e/ou funcional definitivo 
com limitações físicas irreparáveis.  Tendo a lesão sofrida pelo requerente 
classificada em 10% (dez por cento) do membro inferior esquerdo, conforme 
demonstra o laudo. 

 
 
Urge-se esclarecer Excelência, que o Requerente não recebeu nenhum valor 

na esfera administrativa, tendo seu pedido de indenização negado, conforme 

documento de id 49320587, fazendo o Requerente jus ao valor da indenização, no 

valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) referente aos 10% (dez 

por cento) do membro inferior esquerdo, conforme tabela em anexo. 
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

 

Deste modo, ratifico todos os pedidos feitos na exordial, requerendo por 

fim, as suas procedências.  

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento.  

Timbaúba/PE, dia 06 de novembro de 2020. 

 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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DANOS CORPORAIS TOTAIS - REPE~CUSSÃO NA íNTEGRA DO PATRIMÓNIO PERCENTUAL TOTAL INTENSA MEDIA LEVE (25%) RESIDUA
FISICO DA PERDA (~' I (100%) (75%) (50%) (10%)

[~I-

PERDA ANATÓMICA E10U FUNCIONAL COMPLETA DE AMBOS OS MEMBROS SUPERIORES OU

E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE UM MEMBRO SUPERIOR E DE UM .

EM AMBOS OS OLHOS (CEGUEIRA BILATERAL) OU CEGUEIRA

LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM: (a) DANO COGNITIVO-COMPORTAMENTAL
(b) IMPEDIMENTO DO SENSO DE ORIENTAÇÃO ESPACIAL E/OU DO LIVRE

DESI.OCAMENTO CORPORAL; (c) PERDA COMPLETA DO CONTROLE ESFINCTERIANO; (d)
COMPROMETIMENTO DE FUNÇÃO VITAL OU AUTONÓMICA .

LESÕES DE ORGÃOS E ESTRUTURAS CRANIOFACIAIS, CERVICAIS, TOfiACICOS, ABDOMINAIS,
PÉLVICOS OU RETROPERITONIAIS CURSANDO COM PREJUfZOS FUNCIONAIS NÃO
COMPENSAvEIS DE ORDEM AUTONÓMICA, RESPIRATÓRIA, CARDIOVASCULAR, DIGESTIVA,
EXCRETORA OU DE QUALQUER OUTRA ESPÉCIE, DESDE QUE HAJA COMPROMETIMENTO DE

VITAL

\

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3 3~5,00 R$1.350,00

PERDA ANATÓMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE QUALQUER UM DOS DEDOS DO PÉ

25

10

R$ 3.375,00 .~ 2.53t,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50

R$135,00R$ 1.350,00 R$1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES (PARCIAIS) - OUTRAS REPERCUSSÓES PERCENTUAL TOTAL INTENSA MEDIA
LEVE (25%) RESIDUAEM ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS DA PERDA (%) (100%) (75%) (50'\10) (10%)

PERDA AUDITIVA TOTAL BILATERAL (SURDEZ COMPLETA) OU DA FONAÇÃO (MUDEZ
50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00COMPLETA) OU DA VISÃO DE UM OLHO

PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM SEGMENTO DA COLUNA VERTEBRAL EXCETO O
25 R$ 3,375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50SACRAL

PERDA INTEGRAL1RETlRADA CIRÚRGICA100 BAÇO 10 R$1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$135,00
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2641622- C3/ 2019-04931/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00481017020198172001 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 
apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 
tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável. 

Assim, em razão da ausência de sequelas indenizáveis, o pagamento administrativo lhe foi negado. 

Percebe-se também que em análise ao laudo pericial ora impugnado e o resultado do laudo do IML realizado 
pelo autor, os profissionais divergiram no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

Ocorre que o i. médico perito do IML, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 
suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, 
apresentando apenas deformidade em razão de cicatriz, de forma contrária ao que tenta fazer crer o perito 
judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. Juízo. Vale ressaltar que em sede 
administrativa, o autor também se submeteu ao exame médico onde ficou constatada ausência de sequelas. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 
área da medicina, que até mesmo poderiam oportunizar uma melhora do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 
apontada. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO

 Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista a juntada do laudo pericial, o
requerimento de liberação dos honorários, bem assim, manifestação das partes, faço os autos
conclusos. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 9 de dezembro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 

 

Sentença

 

Vistos, etc.

 

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, qualificada nestes autos, através de

advogado devidamente constituído, ingressou perante este juízo com Ação de Cobrança de

Indenização Securitária – DPVAT, contra a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA, também qualificada, aduzindo, em abreviada síntese, que no dia

15.09.2017. foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo uma série de lesões graves que

resultaram em debilidade permanente.

 

Asseverou que foi requerida administrativamente a liberação da

integralidade do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez permanente, não lhe sendo

pago nenhum importe administrativo. Entendendo a parte autora fazer jus ao montante do teto da

tabela instituída pela Lei nº11.945/2009, equivalente ao valor de R$13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais).

 

A parte ré apresentou contestação (id.50564196), sem matéria preliminar.

No mérito, alega que a parte autora não faz jus à compensação perseguida, pelo que requer a

improcedência da pretensão autoral, pois entende que o autor não provou ter sofrido as alegadas

lesões indenizáveis.

 

Réplica reiterando os pedidos já elencados na exordial (id. 55261794).

 

Laudo pericial – id. 70493115 - Laudo Pericial (ALEXANDRE ARLINDO

0048101 70.2019).

 

É o relatório. Decido.
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Cuido ser desnecessária a dilação probatória, considerando que os

elementos trazidos aos autos são suficientes para a formação do convencimento deste Juízo,

estando o feito apto para o julgamento. Isso porque, a prova pericial necessária ao deslinde da

controvérsia foi produzida através de perito oficial, designado por este juízo, através do id.

70493115 - Laudo Pericial (ALEXANDRE ARLINDO 0048101 70.2019).

 

Observo ainda que o acidente apontado pela parte autora ocorreu no ano

de 2017, quando em vigor a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, acrescentando

uma tabela para fins de cálculo da indenização de seguro obrigatório DPVAT.

 

 

Conforme art. 31, §1º, inciso II, da Lei 11.945/09 (que alterou os arts. 3º e

5º da Lei no 6.194/1974), em casos de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado

o enquadramento da perda anatômica ou funcional de acordo com a tabela regulamentada

pela referida Lei, procedendo-se à redução proporcional da indenização conforme a

intensidade da repercussão da lesão.

Neste sentido é o teor da Súmula nº 474 da jurisprudência do E. STJ,

verbis: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

 

 

Pois bem, do Laudo Médico de id. 70493115 - Laudo Pericial (ALEXANDRE

ARLINDO 0048101 70.2019), infere-se que a parte demandante sofreu dano anatômico e/ou

funcional definitivo parcial incompleto em Membro Inferior Esquerdo – MIE de repercussão

residual (10%), correspondente à indenização de R$945,00 (novecentos e quarenta e cinco

reais).

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

inicial formulado pela parte autora ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA na presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT que move contra SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA e, em consequência, condeno a Demandada ao

pagamento da importância de R$945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), com correção

monetária pela tabela do Encoge a partir da data do acidente e juros de mora de 1%(um por

cento) ao mês a contar da citação. 

 

  

Condeno, ainda, a demandada, face à sucumbência mínima da parte

autora, ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

  

Libere-se, desde já, o valor referente aos honorários periciais devidos ao

Dr. Henrique Augusto Leite Marques (perito) 

 

  

Após o trânsito em Julgado, arquivem-se os autos. 

 

  

Recife, 15 de fevereiro de 2021. 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva 

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 74875728 , conforme segue transcrito abaixo:

" Sentença Vistos, etc. ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, qualificada nestes autos, através de advogado devidamente

constituído, ingressou perante este juízo com Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, contra a

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, também qualificada, aduzindo, em abreviada

síntese, que no dia 15.09.2017. foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo uma série de lesões graves que

resultaram em debilidade permanente. Asseverou que foi requerida administrativamente a liberação da integralidade do

valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez permanente, não lhe sendo pago nenhum importe administrativo.

Entendendo a parte autora fazer jus ao montante do teto da tabela instituída pela Lei nº11.945/2009, equivalente ao

valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). A parte ré apresentou contestação (id.50564196), sem matéria

preliminar. No mérito, alega que a parte autora não faz jus à compensação perseguida, pelo que requer a improcedência

da pretensão autoral, pois entende que o autor não provou ter sofrido as alegadas lesões indenizáveis. Réplica

reiterando os pedidos já elencados na exordial (id. 55261794). Laudo pericial – id. 70493115 - Laudo Pericial

(ALEXANDRE ARLINDO 0048101 70.2019). É o relatório. Decido. Cuido ser desnecessária a dilação probatória,

considerando que os elementos trazidos aos autos são suficientes para a formação do convencimento deste Juízo,

estando o feito apto para o julgamento. Isso porque, a prova pericial necessária ao deslinde da controvérsia foi

produzida através de perito oficial, designado por este juízo, através do id. 70493115 - Laudo Pericial (ALEXANDRE

ARLINDO 0048101 70.2019). Observo ainda que o acidente apontado pela parte autora ocorreu no ano de 2017,

quando em vigor a Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, acrescentando uma tabela para fins de cálculo da

indenização de seguro obrigatório DPVAT. Conforme art. 31, §1º, inciso II, da Lei 11.945/09 (que alterou os arts. 3º e 5º

da Lei no 6.194/1974), em casos de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional de acordo com a tabela regulamentada pela referida Lei, procedendo-se à redução proporcional

da indenização conforme a intensidade da repercussão da lesão. Neste sentido é o teor da Súmula nº 474 da

jurisprudência do E. STJ, verbis: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. Pois bem, do Laudo Médico de id. 70493115 - Laudo Pericial

(ALEXANDRE ARLINDO 0048101 70.2019), infere-se que a parte demandante sofreu dano anatômico e/ou funcional

definitivo parcial incompleto em Membro Inferior Esquerdo – MIE de repercussão residual (10%), correspondente à

indenização de R$945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial formulado pela parte autora ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA na presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT que move contra SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA e, em consequência, condeno a Demandada ao pagamento da importância de R$945,00 (novecentos e

quarenta e cinco reais), com correção monetária pela tabela do Encoge a partir da data do acidente e juros de mora de

1%(um por cento) ao mês a contar da citação. Condeno, ainda, a demandada, face à sucumbência mínima da parte

autora, ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Libere-se, desde já, o valor referente aos honorários periciais

devidos ao Dr. Henrique Augusto Leite Marques (perito) Após o trânsito em Julgado, arquivem-se os autos. Recife, 15
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de fevereiro de 2021. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 4 de março de 2021.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 20ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06.  
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), com juros e correção monetária porventura existentes.  
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA 2717 – OPERAÇÃO 040 – CONTA
01775780-3 
DADOS DA CONTA DE DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA 3484 – OPERAÇÃO 013 – CONTA
25-9  
Tudo conforme Sentença de ID 74875728 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: " Libere-

se, desde já, o valor referente aos honorários periciais devidos ao Dr. Henrique Augusto Leite Marques (perito) " 

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé.

RECIFE, 11 de março de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

BRENNO CAVALCANTI MARIANO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)

NEHEMIAS DE MOURA TENORIO
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei, através de e-mail, à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE, o Alvará de transferência de valores para
levantamento dos honorários periciais, conforme se vê do print abaixo. O certificado é verdade.
D o u  f é .  

 

 

RECIFE, 17 de março de 2021.
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POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0048101-70.2019.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, §
4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de
ID(s)  76269465,  foi encaminhado através de e-mail à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 -
FÓRUM RECIFE, para realização de transferência, conforme se vê do print abaixo. O certificado é
verdade. Dou fé.
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RECIFE, 17 de março de 2021.

POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 77058320 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: POLIANA DE BRITO LUCENA - 17/03/2021 00:34:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031700340464000000075504576
Número do documento: 21031700340464000000075504576



 

CIENTE
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